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ADITAMENTO
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Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)
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III –Assuntos Gerais e Administrativos
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Cel  RRPM Mat.  1558-0/ARNALDO ROCHA DOS SANTOS FILHO  – Pagamento de  licença-
especial referente aos 1º e 2º decênios: Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio e 
180 (cento e oitenta) dias referente ao 2º decênio, deduzindo, contudo, do pagamento o valor recebido a título de 
Abono de Permanência no importe de R$ 18.800,84 (dezoito mil, oitocentos e oitenta e quatro centavos), auferidos 
em virtude do cômputo em dobro das mesmas licenças (1º e 2º decênio). Tudo em sede de encontro de contas, 
pelos fundamentos constantes na cota de 29 AGO 2011 da lavra do Diretor de Gestão de Pessoas, encartada no 
respectivo processo apuratório nº 8.2010.0802035-8. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior 
remessa à CPP/SAD. (Nota nº 0851/2011/DGP-4).

Maj  RRPM  Mat.  603760-7/AUDAS  DINIZ  DE  CARVALHO  BARROS  -  Constar  nos  seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 15770/PMPE, ocorrido em 
16 JUL 2011:  Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do 
Boletim de Ocorrência nº 11I0319048205, registrada na Delegacia de Polícia Interativa de Pernambuco, no dia 25 
JUL 2011. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0770/2011/DGP-4).

2º  Ten  RRPM  Mat.  10870-7/MOACIR BATISTA DA SILVA  –  Pagamento  de  licença-especial: 
Indeferir,  tendo  em  vista  o  contido  no  Encaminhamento/Consultiva  nº  158/2011-AEAJA.  Arquivar  nos 
assentamentos do militar. (Nota nº 0781/2011/DGP-4).

1.2.0. De Subtenente

1.2.1. Requerimentos Despachados

Subtenente  RRPM  Mat.  606960-6/JOSÉ  FELICIANO  CAVALCANTI  -  Constar  nos  seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 15898/PMPE, ocorrido em 
12 JUL 2011:  Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do 
Boletim de Ocorrência nº 11I0319045433, registrada na Delegacia de Polícia Interativa de Pernambuco, no dia 13 
JUL 2011. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0796/2011/DGP-4).

Subtenente PM Ref. Mat. 19125-6/SEVERINO MARQUES DA SILVA IRMÃO – Pagamento de 
licença-especial referente ao 1º decênio: Deferir, o pagamento de 90 (noventa) dias da referida licença, conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa à CPP/SAD. (Nota nº 0801/2011/DGP-4).

1.2.2. Anular Ato Administrativo
 
Tornar sem efeito a publicação da Nota para BI nº 0334/2011/DGP-4, publicada no Adt. ao BI nº 068, 

de  11  ABR 2011,  relativo  ao  pagamento  de  licença-especial  referente  aos  1º  e  2º  decênios,  requerido  pelo 
Subtenente  RRPM  Mat.  5216-7/AGUINALDO  MANOEL DE  OLIVEIRA pelos  motivos  constantes  na 
Cota/SSAD DGP-4, de 16 AGO 2011. E, em Ato Contínuo:  Indeferir, o pagamento 180 (cento e oitenta) dias 
referente ao 1º decênio e 180 (cento e oitenta) dias referente ao 2º decênio, tendo em vista o contido no Parecer nº 
0333/2011-PGE e  o  Encaminhamento  nº  164/2011-AEAJA.  Arquivar  nos  assentamentos  do  militar.  (Nota  nº 
0800/2011/DGP-4).
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1.3.0. De Sargento

1.3.1. Requerimentos Despachados

1º Sgt RRPM Mat. 11159-7/RINALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA - Constar nos seus assentamentos 
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 17348/PMPE, ocorrido em 07 AGO 2011: 
Deferir,  em face da comunicação firmada pelo militar  na Seção de Inativos (DGP-4),  e  cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 11E0115005282, registrado na Delegacia de Polícia da 025ª Circunscrição – Peixinhos, Olinda - PE, 
no dia 10 AGO 2011. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0788/2011/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 14625-0/JOSÉ CARLOS DE LIMA – Pagamento de licença-especial referente ao 
1º  decênio:  Deferir,  o  pagamento  de  180 (cento  e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme  documentação 
comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 
109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e 
posterior remessa à CPP/SAD. (Nota nº 0783/2011/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 19985-0/JOÃO FRANCISCO DOS PASSOS  – Pagamento de licença-especial 
referente  ao  1º  decênio:  Deferir,  o  pagamento  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa à CPP/SAD. (Nota nº 0784/2011/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 21196-6/ELIEL JOSÉ DA SILVA – Pagamento de licença-especial referente ao 1º 
decênio:  Deferir,  o  pagamento  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme  documentação 
comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 
109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e 
posterior remessa à CPP/SAD. (Nota nº 0785/2011/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 23527-0/JOSIAS CRISTOVÃO DE AGUIAR – Pagamento de licença-especial 
referente  ao  1º  decênio:  Deferir,  o  pagamento  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa à CPP/SAD. (Nota nº 0786/2011/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 16113-0/VLADIMIR BARROS DE CASTRO - Constar nos seus assentamentos 
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 23134/PMPE, ocorrido em 17 JUL 2011: 
Deferir,  em face da comunicação firmada pelo militar  na Seção de Inativos (DGP-4),  e  cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 11E0120000976, registrado na Delegacia de Polícia da 030ª Circunscrição – Itamaracá, PE, no dia 
18 JUL 2011. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0797/2011/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM Mat.  20534-6/JOSÉ ANTÔNIO DE SANTANA  – Pagamento  de  licença-especial 
referente ao 1º decênio:  Deferir, o pagamento de 177 (cento e setenta e sete) dias da referida licença, conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa à CPP/SAD. (Nota nº 0802/2011/DGP-4).

1.4.0. De Cabo

1.4.1. Requerimentos Despachados
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Cb PM Ref. Mat. 605052-2/JOÃO BATISTA DA SILVA - Constar nos seus assentamentos para fins 

de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 33234/PMPE, ocorrido em 30 JUN 2010: Deferir, em 
face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 
11E0102001448, registrado na Delegacia de Polícia da 012ª Circunscrição – Tejipio - PE, no dia 14 ABR 2011. Ao 
Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0766/2011/DGP-4).

Cb RRPM Mat. 14756-7/WALTER INÁCIO FERREIRA – Pagamento da licença-especial referente 
ao 2º decênio: Indeferir, tendo em vista o contido no Parecer nº 0258/2011-PGE. Arquivar nos assentamentos do 
militar. (Nota nº 0767/2011/DGP-4).
                         

Cb PM Ref. Mat. 13294-2/JOSÉ MARCOS FELIX DE LIMA – Emissão de carteira de identidade 
militar na graduação de 3° sargento, conforme sentença: Indeferir, tendo em vista o contido no Encaminhamento/
Consultiva n° 063/2011-AEAJA. Ao Gabinete de Identificação para conhecimento e DGP-7 para arquivar nos 
assentamentos do militar. (Nota nº 0776/2011/DGP-4).

Cb PM Ref. Mat. 921183-7/CLEBSON DA SILVA – Pagamento de Prêmio de Defesa Social (PDS): 
Indeferir, tendo em vista o que preconiza o § 3º da Lei nº 14.024 de 26 MAR 2010. Arquivar nos assentamentos 
do ex-servidor. (Nota nº 0791/2011/DGP-4).

1.5.0. De Soldado

1.5.1. Requerimentos Despachados

Sd  PM  Ref.  Mat.  27451-8/NERILTON  LUIZ  DO  NASCIMENTO  –  Pagamento  do  Auxilio 
Invalidez tendo em vista ter deixado de receber quando passou para inatividade: Deferir, o pagamento do Auxilio 
Invalidez,  conforme  documentação  comprobatória  apresentada,  as  informações  da  Seção  de  Finanças/DGP-3, 
Seção de Finanças/DGP-4 e o contido no Parecer nº 600/2010-AEAJA. Ao CPP/SAD para as providências. (Nota 
nº 0799/2011/DGP-4).

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

INALDA GOMES DO NASCIMENTO,  viúva do ex-Maj RRPM Mat. 5243-4/JOSÉ MANOEL 
DO NASCIMENTO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 13 
MAI 2011: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da 
Lei  10.426/90.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  CPP/SAD. (Nota  nº 
0777/2011/DGP-4).

IRENE FRANCISCA DOS SANTOS, viúva do ex-2º Sgt RRPM Mat. 611768-6/JOSÉ OLIVEIRA 
DOS SANTOS FILHOS – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no 
dia 21 JUL 2011: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 
66 da Lei 10.426/90.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à CPP/SAD. (Nota nº 
0778/2011/DGP-4).

IVANETE  MARIA GALINDO  DA SILVA,  viúva  do ex-2º  Sgt  RRPM  Mat.  604561-8/LUIZ 
GONZAGA DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 
05 JUN 2011: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da 
Lei  10.426/90.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  CPP/SAD. (Nota  nº 
0779/2011/DGP-4).
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ROSALÚCIA  LINS  DE  FRANÇA  MENEZES,  viúva  do ex-Sd  PM  Mat.  29255-9/NILO 

OLYMPIO MAGALHÃES DE MENEZES – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-
servidor ocorrido no dia  27 DEZ 2010:  Deferir,  haja  vista a documentação comprobatória apresentada e nos 
termos  do  inciso  III,  do  art.  66  da  Lei  10.426/90.  À  Diretoria  de  Finanças  para  providências. (Nota  nº 
0780/2011/DGP-4).

IVONETE  MOTA DE  OLIVEIRA,  genitora  da  menor  REBEKA KETHLEY  OLIVEIRA DE 
SOUZA, filha do Ex - Cb PM Mat. 18961-8/ROBERVAL ALVES DE SOUZA – Pagamento de licença-especial, 
não gozada pelo ex-militar, falecido em 14 NOV 2010: Deferir, quanto ao pagamento de 180 (cento e oitenta) dias 
referente ao 2º decênio,  tendo em vista as informações do Arquivo Geral,  da Seção de Finanças/DGP-3 e da 
FUNAPE, devendo dito pagamento ser efetuado em partes iguais aos beneficiários previdenciários habilitados à 
pensão por morte, filhos do ex-servidor, conforme declaração da FUNAPE, e em conformidade com o contido no 
art. 109, da Lei nº 10426/90, c/c o Parecer nº 303/03-PGE e o Parecer nº 117/2007-PGE. Indeferir, quanto ao 1º 
decênio, tendo em vista haver ocorrido o gozo da licença pelo ex-militar, face a informação prestada pelo Arquivo 
Geral. À Diretoria de Finanças para providências cabíveis. (Nota nº 0782/2011/DGP-4).

GENI  LEITE  FERREIRA  DO  CARMO,  viúva  do  ex-Sd  PM  Mat.  27971-4/EDIVALDO 
JOVENTINO DO CARMO – Pagamento da licença-especial não gozada pelo ex-militar, falecido em 31 OUT 
2008: Deferir, quanto ao pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da licença-especial referente ao 2º decênio, tendo 
em vista as informações do Arquivo Geral, da Seção de Finanças/DGP-3 e da FUNAPE, devendo dito pagamento 
ser  efetuado em favor das beneficiárias previdenciárias habilitadas à pensão por morte,  nos termos do Alvará 
Judicial, expedido pelo Exmº. Srº. Drº. Airton Mozart Valadares Vieira Pires, Juiz de Direito da 8ª Vara da Fazenda 
Pública da Capital - PE, em 24 MAR 2011, Srª.  GENI LEITE FERREIRA DO CARMO, viúva civil, AMANDA 
FERREIRA DO CARMO e ALEX FERREIRA DO CARMO, filhos do ex-servidor, tudo conforme o contido no 
art. 109, da Lei nº 10426/90, c/c o Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir, quanto ao 1º decênio, tendo em vista haver 
ocorrido o gozo da licença pelo ex-militar, face a informação prestada pelo Arquivo Geral. À Diretoria de Finanças 
para providências cabíveis. (Nota nº 0787/2011/DGP-4).

IRANY MESSIAS DOS SANTOS, viúva do ex-Sd PM Mat. 30709-2/INÁCIO JACINTO SILVA 
DA COSTA  – Pagamento  do  13º  salário  proporcional  relativo  ao  ano  de  2008,  falecido  em 22  SET 2008: 
Indeferir, tendo em vista a informação prestada pela Seção de Finanças/DGP-3. Arquivar nos assentamentos do 
militar falecido. (Nota nº 0789/2011/DGP-4).

MARLY BARBOSA DOS  SANTOS,  viúva  do ex-Sd  PM  Mat.  27989-7/JOSÉ FIDELIS  DOS 
SANTOS – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 09 ABR 2011: 
Deferir,  haja  vista  a  documentação  comprobatória  apresentada e  nos  termos  do  inciso  III,  do art.  66  da Lei 
10.426/90. À Diretoria de Finanças para providências. (Nota nº 0798/2011/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. DISCIPLINA

1.1.0. Cancelamento de Punição

1.1.1. Requerimento Despachado
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3º  Sgt  RRPM Mat.  22170-8/JOSÉ RICARDO DIAS DA HORA  – Cancelamento  das  punições 

abaixo discriminadas, bem como melhoria de comportamento:

PUNIÇÃO BI Nº OME DATA
REPREENSÃO 044 7º BPM 01 MAR 84

DETENÇÃO 232 13º BPM 23 DEZ 85
DETENÇÃO 053 13º BPM 20 MAR 86

PRISÃO 114 12º BPM 17 JUN 91
PRISÃO 220 12º BPM 29 NOV 93

DETENÇÃO 022 1ª CIPGEP 31 JAN 97
DETENÇÃO 109 16º BPM 13 JUN 00

PRISÃO 113 16º BPM 19 JUN 00
PRISÃO 019 13º BPM 01 FEV 06
PRISÃO 062 13º BPM 07 ABR 06

Deferir,  quanto  aos  cancelamentos,  face  a  informação  prestada  pelo  Arquivo  Geral,  conforme  o 
previsto no art. 63, e quanto à melhoria, ingressar no comportamento “Ótimo”, tendo em vista o contido no art. 47, 
ambos da Lei 11817/2000. Ao Arquivo Geral, para dar cumprimento ao contido no art. 64, e seu Parágrafo Único, 
do mesmo dispositivo legal. (Nota nº 0769/2011/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 14931-4/MILTON JOSÉ DOS SANTOS  – Cancelamento das punições abaixo 
discriminadas, bem como melhoria de comportamento:

Deferir,  quanto  aos  cancelamentos,  face  a  informação  prestada  pelo  Arquivo  Geral,  conforme  o 
previsto no art. 61, e quanto à melhoria, ingressar no comportamento “Excepcional”, tendo em vista o contido no 
art. 47, ambos da Lei 11817/2000. II – Publicar em Boletim Interno. III – Ao Arquivo Geral, para dar cumprimento 
ao contido no art. 64, e seu Parágrafo Único, do mesmo dispositivo legal. (Nota nº 0803/2011/DGP-4).

______x______

____________________________________
MARCOS LUÍS CAMPELO LIRA

Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

__________________________________
FERNANDO ARAÚJO JÚNIOR

                    Ten Cel PM - Diretor Adjunto Interino de Gestão de Pessoas
SÃO051DAL/CEC15 MAR 96DETENÇÃO10711º BPM06 JUN 90DETENÇÃO12011º BPM26 JUN 

90DETENÇÃO12411º BPM08 JUL 91DETENÇÃO112DAL/CEC12 JUN 00REPREENSÃO092DAL/CSM18 
MAI 94REPREENSÃO231DAL/CEC13 DEZ 00


